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PARECER

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei nº 055/2024,
busca autorização legislativa para contratar, temporária e
administrativamente, até 04 (quatro) visitadores para atuarem nos
programas Criança Feliz e PIM, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado igual período, atendendo ao disposto no inciso IV do
artigo 233 da Lei Complementar n.º 2.635, de 4 de maio de 1990, que
dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos servidores públicos do
Município.

A Mensagem Justificativa destaca a necessidade de
contratação dos visitadores para manutenção dos referidos programas,
uma vez que os repasses dos recursos advindos dos Governos Federal e
Estadual estão atrelados diretamente ao número de visitas e de
atendimentos efetivados. Explica que os visitadores realizam importante
trabalho de cadastramento e acompanhamento das ações vinculadas aos
programas governamentais, alimentando com dados os sistemas
informatizados disponibilizados pelos Governos Federal e Estadual,
indicadores nos quais se baseiam os repasses financeiros.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 02 de julho de 2024.

Ver. Talis Ferreira – Podemos Ver. Juarez V. da Silva - 1º Secretário
Presidente Republicanos

Ver. Cristian de Souza Ver. Ari Arnaldo Müller
Republicanos PP

Ver. Sergio Souza
MDB

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Processo

Assinatura Eletrônica Simples

SERGIO DE SOUZA
641***.***00

02/07/2024 15:12:11
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695796, -51.457285

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

02/07/2024 15:23:55

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Assinatura Eletrônica Simples

CRISTIAN OLIVEIRA DE SOUZA
026***.***03

02/07/2024 15:43:33
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695793, -51.457284

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

02/07/2024 10:20:59
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695768, -51.457284

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

02/07/2024 10:46:19
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.682614, -51.462474

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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